
4 TRIBUNA DA MADEIRA | Sexta-feira, 20 de Maio de 2016| entrevista | 

“O berçO da 
prevençãO é a 
família”
Cada um de nós é um agente preventivo e é evidente que este 
combate às drogas não compete apenas ao Governo.

OpiniãO

GreGÓriO GOUveia
gregoriogouveia.blogspot.pt

da confiança à crise 
dos bancos (15)

Ao comemorar quinze anos 
de existência do BANIF, Horá-
cio Roque afirmou ao Jornal da 
Madeira de 15/01/2003: “Eu 
acreditei e apostei naquilo que 
na altura poucas pessoas acre-
ditavam. Acreditei que era pos-
sível criar um banco com raí-
zes madeirenses e que tives-
se futuro. Hoje penso que já 
ninguém tem dúvidas de que 
o Banif é um projecto conso-
lidado e com grande margem 
de progressão nos mercados 
nacional e internacional”. Mais 
adiante salienta que “O Banif 
começou pequenino na Madei-
ra, hoje é um grupo financei-
ro com uma dimensão razoá-
vel e respeitado, não só no país 
como internacionalmente”.

No final de 2003, Horácio 
Roque reforçou a sua posição 
no capital social do Banif, atra-
vés da Rentipar Financeira, 
SGPS, S.A. com mais de 66% 
do capital, tornando-se o maior 
acionista.

Em 10/01/2003, foi ceri-
ficado o aumento do Capital 
Social do BANIF (o novo Ban-
co matriculado a 01/04/2002 
com o mesmo nome do 
que foi criado em 1988) de 
200.000.000,00 euros para 
240.000.000,00. E no mesmo 
dia 10/01/2003, foi certificado 
que o BANIF – S.G.P.S., S.A. 
(que resultou da transforma-
ção do BANIF de 1988), com 
a matrícula 3658/880203, 
aumentou o capital social 
de 150.000.000,00 para 
200.000.000,00 euros.

Em 13/03/2003, a empre-
sa Banif -SGPS, S.A., na quali-
dade de Emitente, e o Banif – 
Banco de Investimento, S.A., 
na qualidade de Intermediário 
Financeiro, subscreveram um 
“Anúncio de Lançamento da 
Oferta Pública de Subscrição 
Modificada e Admissão à Nego-
ciação no Mercado de Cota-
ções Oficiais da EURONEXT 
LISBON – Sociedade Gesto-
ra de Mercados Regulamen-
tados, SA, no montante máxi-
mo de 50.000 Obrigações, ao 
Portador e Escriturais, de valor 
nominal de 1.000 Euros cada, 
representativas do Emprésti-
mo Obrigacionista “Emissão de 
Obrigações da BANIF SGPS, 
SA, 2003/2006””. O anúncio 
refere que “o empréstimo tem 

a duração de três anos e meio, 
sendo o reembolso efectuado 
ao valor nominal, de uma só 
vez, em 30 de Setembro de 
2006”.

O Diagrama de partici-
pações do Grupo Banif em 
31/12/2003 evoluiu para uma 
estrutura complexa com Hol-
dings e Sub-holdings, que no 
conjunto totaliza 35 empresas. 
Na hierarquia da estrutura, o 
BANIF – Banco Internacional 
do Funchal, S.A. surge em ter-
ceiro lugar, estando em primei-
ro lugar o BANIF – SGPS, S.A. 
e em segundo o BANIF Comer-
cial, SGPS, S.A..

Enquadrado na conjuntura 
internacional e nacional do ano 
2004, o BANIF – Banco Inter-
nacional do Funchal, S.A. inte-
grou-se no sistema financei-
ro frente a um “cenário desa-
fiante, nomeadamente ao nível 
da margem de intermediação 
devido à permanência de bai-
xas taxas de juro, para além de 
não ter podido beneficiar de 
uma conjuntura de mercado 
de capitais tão favorável como 
a de 2003”.

O Relatório e Contas refere 
que “No âmbito do Programa 
50.000 (projecto desenvolvido 
pelo Banco em 2004, em cola-
boração com consultores exter-
nos, com o objectivo de ampliar 
a sua base de Clientes activos 
em 50.000), celebram-se pro-
tocolos comerciais com diver-
sas entidades públicas e pri-
vadas, o que constribuiu para 
a manutenção da significati-
va quota de mercado regional 
e a angariação de 9.000 novas 
contas activas”.

Foram desenvolvidos os 
“Planos Directores, efectua-
dos para o Grupo em 2003 no 
domínio da adequação ao Novo 
Acordo de Basileia II”.

“Os passivos subordina-
dos do Banif referem-se aos 
empréstimos de obrigações de 
caixa subordinadas ao mon-
tante de 112.380 mil euros”

No exercío de 2004, o Lucro 
Líquido foi de 20.511.587,58 
euros, tendo sido a sua aplica-
ção destinada: a Reserva Legal, 
2.051.158,76; Dividendos 
12.000.000,00; Outras Reser-
vas, 6.460.428,82. n
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T ribuna da Madei-
ra (T.M.) - Que 
balanço faz ao 
trabalho desen-
volvido pela Uni-

dade Operacional de 
Intervenção em Com-
portamentos Aditivos e 
Dependências (UCAD)?

Nelson Carvalho (N.C.) 
- Tendo em conta o relató-
rio de atividades de 2015, 
as atividades da Unidade 
Operacional de Intervenção 
em Comportamentos Aditi-
vos e Dependências chega-
ram a 33.535 pessoas. O con-
texto em que atingimos mais 
pessoas foi o contexto recre-
ativo, com 8.810, seguindo-se 
o contexto comunitário com 
6.591 e o contexto escolar 
com 6.251. E ainda que este 
número seja superior no con-
texto recreativo, o nosso prin-
cipal campo de ação é o esco-
lar, isto tendo em conta que 
os projetos são continuados e 
é uma coisa mais cuidada. 

Ao nível recreativo a apos-
ta recai mais nas ações de 
sensibilização, em contexto 
de festas ou arraiais, e para 
minimizar os riscos associa-
dos ao consumo de álcool, à 
violência ou à sinistralidade 
rodoviária. Através da edu-
cação pelos pares vamos sen-
sibilizando os jovens e pro-

curando que a noite seja o 
mais saudável possível. Con-
tamos também com a colabo-
ração de alguns estudantes de 
enfermagem.

T.M. - Como analisa a 
evolução do consumo de 
drogas na Região Autóno-
ma da Madeira?

N.C. - Na Região Autó-
noma da Madeira seguimos 
a tendência nacional. O con-
sumo de álcool está estável, 
com uma tendência ligeira 
para subir entre os jovens, a 
cannabis está a subir um pou-
co, a cocaína e a heroína estão 
estabilizadas e as novas subs-
tâncias psicoativas têm picos. 
Este último caso tem muito a 
ver com o mercado da hero-
ína porque há uma ligação 
entre substâncias. 

Contactamos com organis-
mos nacionais e até interna-
cionais e, em termos do todo 
nacional, a Madeira está entre 
as regiões com uma prevalên-
cia mais baixa. 

T.M. - Que fatores estão 
na origem desta baixa 
prevalência?

N.C. - Há todo um conjun-
to de factores que contribui 
para isso. Pode ser pelo fato 
dos cidadãos estarem mais 
empenhados, pela questão da 
fiscalização, pela aposta na 
prevenção ou pela questão 
das parcerias. Posso lhe dizer 
que temos verificado cada vez 
mais o aparecimento de par-
cerias e solicitações por par-

em 2015, as ações desenvolvidas pela 
Unidade Operacional de intervenção 
em Comportamentos aditivos e depen-
dências chegaram a mais de 33 mil pes-
soas. nelson Carvalho, responsável pela 
UCad, diz que a política regional de luta 
contra a droga, álcool e as toxicodepen-
dências tem contribuído para a baixa 
prevalência do consumo. a família conti-
nua a ser fundamental na prevenção.

te das empresas. As entidades 
públicas e as privadas estão 
muito envolvidas nesta maté-
ria e isso é de salutar.

O princípio da preven-
ção é exatamente prevenir é 
educar. Educar para a auto-
nomia, para a responsabili-
zação, para o respeito pelas 
regras. Cada um de nós é um 
agente preventivo e é eviden-
te que este combate às dro-
gas não compete apenas ao 
Governo. Aliás, o berço da 
prevenção é a família. E pre-
venir não é só falar de drogas, 
a prevenção pode ser feita, 
por exemplo, junto de crian-
ças de 2 ou 3 anos de idade. 
É claro que não vamos falar 
logo de cocaína, mas sim cha-
mar a atenção para o cum-
primento das regras e para o 
acatar a autoridade. 

Ao nível do desenvolvi-
mento de vida pretendemos 
dar competências aos jovens 
para que ao chegarem à ado-
lescência, o período em que 
gostam de experimentar coi-
sas novas, estejam prepara-
dos para decidir de forma 
saudável.

T.M. - A questão fami-
liar acaba por estar dire-
tamente ligada a estes 
comportamentos? Os 
jovens são influenciados 
por aquilo que vêem em 
casa?

N.C. - Há estudos que 
demonstram isso mesmo. 
Numa casa em que há aceita-
ção do consumo de substân-
cias há mais probabilidade 
dos jovens consumirem dro-
gas. Não quer dizer que isso 
vá acontecer, mas há uma 
maior probabilidade. 

Mas, para além da questão 
familiar, que é muito impor-
tante, há outro fator de peso 
para o consumo que é a pres-
são do grupo. Isto é algo que 
nos preocupa porque mui-
tas vezes o adolescente tem 
dificuldade em dizer não aos 
amigos. Antigamente os nos-
sos pais diziam: não aceitem 
coisas de estranhos e hoje 
eu acrescento: e também não 
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aceitem certas coisas dos ami-
gos e sobretudo não se dei-
xem influenciar.

T.M. - Há uma faixa 
etária mais predisposta a 
determinados consumos, 
ou seja há substâncias 
mais associadas a deter-
minadas idades?

N.C. - As pessoas acham 
que o fato de uma droga ser 
legal, como o álcool ou o taba-
co, significa que é segura. Nada 
mais errado. Droga é toda a 
substância natural ou sintéti-
ca que altera o sistema ner-
voso central e o que vemos é 
que tudo começa no tabaco ou 
no álcool e depois vai subindo 
para outras substâncias. 

Infelizmente há uma gran-
de aceitação social pelo con-
sumo do álcool e do taba-
co. Os estudos mostram que 
a substância que mata mais 
em Portugal é o tabaco e mui-
tas pessoas ainda desconhe-
cem estes dados. O álcool, até 
por questões culturais, serve 
de desculpa para tudo, para as 

comemorações, para carpir as 
angústias. Há todo um merca-
do de vive destes produtos.

No que concerne à canna-
bis há outro problema, que 
chega a ser ridículo. Vemos 
adultos que banalizam o con-
sumo. Há pais que nos dizem 
que já experimentaram e não 
houve problema e por isso 
não vêem razão para os filhos 
não experimentem. Além dis-
so, é importante referir que 
a cannabis consumida há 
alguns anos nada tem a ver 
com aquela que anda agora 
no mercado. Este produto é 
responsável por muitas psi-
coses, por desequilíbrios, pro-
blemas relacionados com a 
agressividade.

T.M. - Com esta bana-
lização fica mais difícil a 
sensibilização?

N.C. - Estes pais, que bana-
lizam o consumo, só acredi-
tam nos efeitos quando estão 
numa situação complicada e 
nos ligam a pedir ajuda. No 
entanto, posso dizer que regra 

geral o trabalho de preven-
ção desenvolvido pela UCAD 
tem sido reconhecido e mui-
to valorizado pela sociedade. 
A verdade é que as pessoas e 
as empresas estão mais sen-
sibilizadas para este tema e as 
suas consequências. 

O aparecimento das novas 
substâncias, como foi o caso 
do ‘bloom’, também desper-
tou mais as pessoas para esta 
realidade. E neste contex-
to a comunicação social tem 
sido extremamente impor-
tante, porque é um veícu-
lo privilegiado para chegar à 
população.

T.M. - No caso das dro-
gas lícitas a abordagem é 
mais complicada?

N.C. - Apesar de todos os 
alertas, ainda há muita fal-
ta de conhecimento, é verda-
de, e aproveito para sensibi-
lizar as pessoas para procu-
rarem informação junto das 
nossas equipas ou por outros 
meios. No caso do álcool o 

facto de ser legal é que dá a 
ideia que é bom. É a própria 
sociedade que promove esses 
consumos. 

T.M. - A fiscalização tem 
falhado? Os jovens con-
tinuam a ter fácil aces-
so a substâncias lícitas ou 
não?

N.C. - Não acho que a fis-
calização esteja a falhar. Até 
acho que tem sido feito um 
bom trabalho. Mas primei-
ro que tudo é preciso respon-
sabilizar os pais. Considero 
inadmissível que um jovem 
de 13 ou 14 anos ande na noi-
te e consuma álcool. Não pos-
so exigir à PSP ou à Inspe-
ção das Atividades Económi-
cas uma coisa que não foi fei-
ta em casa. 

Por outro lado, a lei é cla-
ra, os empresários sabem bem 
que não podem dar bebidas 
alcoólicas a menores de 18 
anos, no entanto, muitas vezes 
o crime compensa e continu-
am a disponibilizar. Mas se a 
fiscalização fosse apenas na 

base da repressão tinha de 
estar um polícia em cada bar. 
Há todo um trabalho de fun-
do que tem de ser feito pela 
família. Insisto que o núcleo 
familiar é fundamental nesta 
questão da prevenção.

T.M. - Nos últimos tem-
pos têm surgido novas 
substâncias psicoativas 
no mercado. Como é que 
a UCAD acompanha esta 
situação?

N.C. - Não podemos esque-
cer que a nossa região foi pio-
neira numa legislação con-
tra-ordenacional suscitada 
pelo aparecimento do ‘bloom, 
mesmo porque a Madeira não 
tem competências em máte-
ria criminal. O nosso grupo 
de trabalho tem monitorizado 
os novos aparecimentos, num 
trabalho em parceria com as 
polícias, a Unidade de Tra-
tamento da Toxicodependên-
cia, o Hospital, a Casa de Saú-
de São João de Deus e outras 
entidades, mas o importante é 
passar todas estas substâncias 
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para a lei criminal. 
O que o decreto-regio-

nal diz é que toda e qual-
quer substância que apareça 
e que tenha a mesma estrutu-
ra molecular e mecanismo de 
ação fica proibida. Mas nós 
sabemos que basta mudar 
um composto e segundo a lei 
é uma nova droga. Por isso 
defendo que todas estas subs-
tâncias sejam criminalizadas, 
mesmo porque está mais do 
que provado que têm conse-
quências graves para as pes-
soas. As pessoas que conso-
mem o ‘bloom’ ficam comple-
tamente alteradas, podem se 
tornar agressivas...

A Europa tem implementa-
do um sistema de alerta rápi-
do para as drogas prejudiciais 
à saúde. Neste caso, o que 
é preciso provar mais? Estas 
novas drogas surgiram para 
fugir à lei das chamadas dro-
gas clássicas, como a cocaína 
e a heroína, mas têm os mes-
mos efeitos. Foi uma forma de 
dar a volta à lei que, no meu 
entender, está obsoleta.

T.M. - Está então contra 
a liberalização de algu-
mas drogas, tal como é 
proposto por alguns par-
tidos políticos? 

N.C. - Sou completamen-
te contra a liberalização. Bas-
ta ver o espelho do álcool e 
do tabaco que são legais e 
tão nocivos. E há aqui outras 
questões que é preciso colo-
car. As pessoas que são pró 
a liberalização da cannabis 
dizem que esta é uma dro-
ga com propriedades terapêu-
ticas. Muito bem, mas mes-
mo que a cannabis tenha pro-
priedades terapêuticas, que se 
faça como outro medicamen-
to. Que seja preciso uma pres-
crição médica. 

Agora quando falam da 
liberalização para fins recre-
ativos ainda mais confusão 
me faz, principalmente depois 
de todos os estudos científi-
cos comprovam dependência, 
problemas cardíacos, cere-
brais, pulmonares, problemas 
do feto quando a mulher está 
grávida e tantos outros.

T.M. - E em relação à 
despenalização...

N.C. - Isso é outra histó-
ria. A Lei n.º 30/2000, de 29 
de Novembro, que introduziu 
a descriminalização do con-
sumo de drogas, trouxe um 
grande benefício que foi o de 
distinguir o tráfico do consu-
mo. Um consumidor não pode 
ser tratado como um trafican-
te. Mas ainda não há estudos 
que demonstrem que esta lei 
tem sido benéfica para Por-
tugal. O que muitas vezes me 
preocupa é que esta lei leva a 
um tráfico encapotado. 

T.M. - Porquê? 
N.C. - Porque as pessoas 

sabem as doses mínimas para 

10 dias, consoante a substân-
cia, e muitas vezes os trafican-
tes andam apenas com aque-
las quantidades. Conhecem a 
lei e a usam em seu favor. Era 
importante que fosse feito um 
estudo sobre a aplicação da 
lei, até para depois se pro-
var se está a resultar ou não. 
Estas questões técnico-cientí-
ficas precisam de ser reavalia-
das. Tal como está previsto no 
caso da proibição do álcool a 
menores de 18 anos.

T.M. - Em termos finan-
ceiros, a verba atribuí-
da pelo Governo Regio-
nal para estas questões 
da prevenção tem sido a 
suficiente?

N.C. - Em termos do fenó-
meno da toxicodependência e 
comportamentos aditivos, a 
Madeira é das zonas do País 
que investe mais. Temos uma 
equipa de prevenção, a Uni-
dade Operacional de Inter-

venção em Comportamentos 
Aditivos e Dependências, que 
duvido que haja em termos 
nacionais. Temos uma equi-
pa multidisciplinar que chega 
a várias entidades e a vários 
públicos. 

Sinceramente não me pos-
so queixar de falta de ver-
bas. Por outro lado, a juntar à 
ação do Governo, temos tido 
o privilégio e a sorte de contar 
com entidades privadas, que 
apoiam as campanhas e os 
projetos. Trabalhamos tam-
bém com juntas de freguesia, 
com clubes desportivos e isto 
é muito importante. 

Este fenómeno dos com-
portamentos aditivos não é 
exclusivo de um concelho ou 
de uma faixa etária, sendo 
a idade da adolescência, por 
norma, um período de experi-
mentação e os 40 ou 50 anos 
uma idade com alguns picos 
de consumo. Já em relação às 

novas substâncias notamos, 
felizmente, que os jovens 
não estão a consumir muito. 
Temos mais casos de pessoas 
ligadas à heroína e com várias 
passagens por instituições de 
tratamento. 

Política de descrimi-
nalização do consu-
mo de drogas

A política de descriminali-
zação do consumo de drogas 
consolidou-se, assim, em Por-
tugal, no ano 2000, pela apro-
vação da Lei n.º 30/2000, 
de 29 de Novembro que defi-
niu o regime jurídico aplicável 
ao consumo de estupefacien-
tes e substâncias psicotró-
picas, bem como a proteção 
sanitária e social das pessoas 
que consomem tais substân-
cias sem prescrição médica e, 
posteriormente, pelo Decreto-
Lei n.º 130-A/2001, de 23 de 
Abril que permitiu deixar de 
se considerar crime o consu-
mo de droga, a aquisição e a 
posse para consumo próprio.

Das principais alterações 
que esta Lei aporta, com a sua 
aprovação, poderá destacar-
se o facto de o consumo, aqui-
sição e a detenção para con-
sumo próprio de drogas ile-
gais, antes considerado crime, 
constitui-se, agora, em con-
tra-ordenação, não podendo 
exceder a quantidade neces-
sária para consumo médio 
individual a correspondente 
ao período de 10 dias (artigo 
2.º da Lei n.º 30/2000).

As situações em que a espe-
cificidade da quantidade da 
substância para consumo 
médio individual ultrapas-
sa a dose recomendada, inte-
gram o sistema de criminali-
zação, sendo assim considera-
do como crime. Convém, ain-
da referir que a descriminali-
zação aprovada pela presente 
lei apenas se refere ao consu-
mo constituindo-se como cri-
me o cultivo de substâncias 
psicotrópicas (artigo 28.º da 
Lei n.º 30/2000).

Esta alteração ao regi-
me jurídico, em matéria de 
drogas, consubstancia uma 
mudança de atitude peran-
te o consumidor de drogas 
que deixou de ser considera-
do delinquente e/ou crimino-
so passando a ser considera-
do um doente que é necessá-
rio tratar.

PSD quer alargar 
diploma que ditou 
o encerramento das 
‘smartshops’

O Grupo Parlamentar do 
PSD Madeira pretende alar-
gar a abrangência do diploma 

aprovado em 2012 (DLR n.º 
28/2012/M de 25 de Outu-
bro) e que ditou o encerra-
mento das ‘smartshops’, que 
se dedicavam à venda das 
chamadas ‘novas drogas’ ou 
‘drogas legais’, as quais não se 
enquadravam nas substâncias 
proibidas em Portugal.

Nessa altura, e face 
ao surgimento de várias 
‘smartshops’, a priorida-
de foi a de criar um regi-
me jurídico para o tráfico 
das substâncias psicoativas 
(tipo ‘bloom’) não especifi-
camente controladas, atra-
vés da fiscalização da cadeia 
de comercialização. Aliás, o 
regime jurídico foi pionei-
ro a nível nacional no com-
bate ao tráfico das substan-
cias psicoactivas, tendo sido 
posteriormente acompanha-
do ao nível nacional.

Contudo, apesar do encer-
ramento das lojas, o tráfi-
co e o consumo das substân-
cias psicoactivas continua, 
pelo que se torna urgente 
assegurar a proteção da saú-
de pública contra as novas 
ameaças decorrentes destas 
novas drogas que em face ao 
encerramento das lojas, hoje 
são vendidas na rua, impedi-
do a sua fiscalização. 

Face a este cenário, pre-
tende-se, com esta primeira 
alteração ao Decreto Legisla-
tivo Regional, criar um regi-
me contraordenacional, de 
modo a permitir uma maior 
fiscalização ao tráfico e ao 
consumo das substâncias 
psicoactivas e agilizar a ação 
das entidades fiscalizadoras, 
sendo a proibição do tráfi-
co estendida à venda ambu-
lante, assim como à venda à 
distância, efetuada através 
de catálogo ou em sítios na 
internet.

Não se pretende, contu-
do, apenas combater o tráfi-
co, mas também apostar na 
prevenção e na dissuasão do 
consumo destas substâncias 
psicoativas nas várias faixas 
etárias, em que no caso dos 
menores ocorre um alerta 
rápido aos seus representan-
tes legais ou ao núcleo de 
apoio a crianças e jovens em 
risco do centro de saúde ou 
hospital da área de residên-
cia, enquanto aos demais, 
sendo a aposta a dissuasão 
do consumo é-lhes proposto 
o tratamento.

Esta primeira alteração 
ao DLR decorre do trabalho 
que tem vindo a ser efetua-
do pelos deputados do GPP-
SD na auscultação de várias 
entidades, nomeadamente 
a Unidade Operacional de 
Intervenção em Comporta-
mentos Aditivos e Depen-
dências (UCAD), a Casa de 
São João de Deus, o IRAE, 
entre outras. n


